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Memórias do Direito Militar no Brasil e Suas 
Perspectivas 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

                        

                        

                    O Direito Militar é sub-ramo do Direito Público. Em 

sua origem como sistema jurídico autônomo, destinava-se 

predominantemente a disciplinar as legiões romanas. Na 

atualidade, é um vasto ramo jurídico especializado, que 

regulamenta   toda   a   dinâmica  castrense,  tais como a burocracia 

 
 
 

1 Mestranda e Bacharel em Direito pela UFC. Pós-graduanda em Direito 
Público pela Faculdade Damásio. Especialista em História Militar pela 
Unisul. Graduada em Letras pela Unime. Serviu no 1°/7° Grupo de 
Aviação Patrulha da FAB. Advogada. Servidora Pública na UFC. Membro 
da Comissão de Direito Militar da OAB-CE.  
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                     Consideramos como tendo sido as primeiras normas 

com teor militaristas operantes no Brasil: a Carta de Doação de 10 de 

março e o Foral de 4 de setembro, ambos de 1534; o “Termo” de 

1542, aprovado prelos próprios colonos, na Vila de São Vicente; e as 

disposições do regimento do governo geral do Brasil de 1548. 

Apesar de destinados à regulamentação e à concessão de poderes 

aos primeiros agentes colonizadores, tais normas continham (em 

algum nível) matéria militarista, dispondo sobre competência penal, 

processual, administrativa e disciplinares.  
 

 

 
 
 

2 “Terra brasilis” é a expressão utilizada para denominar o Brasil enquanto 
era terra dos índios, antes da chegada dos europeus, mas também no início 
do processo de colonização. 
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 os   princípios   da  legalidade  e  da  pessoalidade  da  pena.  Mas  o      

 primeiro  Código  brasileiro  somente foi  promulgado  em  1830, 

qual  fora  o Código  Criminal do Império do Brasil. 
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Para propor cientificamente a unificação entre o código 

militar e o comum, Hélio Lobo (1906, p. 43) seguiu um método: 
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Bandeira (1915) argumentou que no critério ratione materiae se 

identifica   a   matéria   militar  pela  simples  presença  do  elemento  
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militar, tanto no pólo ativo como no passivo. Quanto ao critério 

ratione personae, configuraria o crime militar quando a condição de 

militar estivesse no pólo ativo. 

 

 

 

Em Direito, Justiça e Processo Militar, segundo Silva 

(2017, p. 132), Esmeraldino Bandeira 
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apenas em 1899 a aplicação do Código Penal da Armada foi 

estendida ao Exército. O código Penal Militar somente entraria em 

vigor em 1944 sistematizando a matéria, e “dando-lhe um cunho 

melhor de perfeição técnica e legislativa.” (FIGUEIREDO, 1968, p. 

102). 
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                   Luiz Frederico Sauerbronn Carpenter colou grau na 

Faculdade Livre de Ciências Jurídicas e Sociais do Rio de Janeiro em 

1898. Em 1914, publicou duas obras: O Direito Penal Militar 

Brasileiro e o Direito Penal de outros povos cultos; e O Velho Direito 

Penal Militar Clássico. Em 1935, juntamente com outros professores, 

fundou a Faculdade de Direito do Rio de Janeiro, onde lecionou 

Teoria e Prática do Processo Civil, Comercial e Criminal, e Direito 

Civil. 

                     Carpenter apresentou uma sucinta, porém impactante 

concepção a respeito da distinção entre os crimes propriamente e os 

impropriamente militares. Para o autor, 
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constituição seria instrumento máximo, e por excelência, garantidor 

dos direitos fundamentais; e o neoconstitucionalismo metodológico, 

pelo qual deve haver uma ligação umbilical e necessária entre 

Direito e Moral, sobretudo nas situações de direito 

constitucionalizado, “donde los principios constitucionales y los 

derechos fundamentales constituirían un puente entre derecho y 

moral.” (COMANDUCCI, 2003, p. 101). 
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como oficial da Polícia Militar de São Paulo, e estuda especialmente 

o Direito Administrativo Disciplinar Militar. Na obra O militar 

vítima do abuso de autoridade (1994), ele abordou este delicado fato 

no âmbito militar, defendendo a tese de que parcela do abuso que o 

militar muitas vezes emprega no trato com os civis seria fruto dos 

abusos sofridos por esse militar em sua vivência nos quartéis.  
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 Por exemplo, quanto ao princípio da legalidade em 

relação à transgressão disciplinar militar. Rosa (2001, p. 10) esclarece 

que “a efetiva aplicação desta garantia constitucional pressupõe o 

respeito à ampla defesa e ao contraditório para que uma pessoa, 

brasileira ou estrangeira residente no país, possa ter o seu jus 

libertatis cerceado, seja na esfera criminal ou administrativa.” 
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dias, Rosa (2011) defende que os regulamentos disciplinares 

deveriam ser provenientes do Poder Legislativo, ou seja, que fossem 

Lei em sentido estrito. Além disso, que fossem assegurados aos 

militares todos os direitos relacionados ao contraditório, ampla 

defesa, pela própria aplicação do princípio da presunção de 

inocência, afastando qualquer discricionariedade administrativa. 

Assis (2012) discorda desse posicionamento, concordando com a 

origem administrativa e discricionária dos regulamentos 

disciplinares.    

 

 

 

 

 

 

 

 

Alexy. Ou seja, o momento “neoconstitucionalista” é propício para 

um debate amplo e inclusivo no âmbito do Direito Militar, 

possibilitando melhorias, sobretudo em prol de uma interpretação 

constitucional que assegure os direitos fundamentais aos militares. 

Se os antigos debates reascenderam repaginados à luz 

das novas tendências e teorias do movimento neoconstitucionalista, 

as novas temáticas inseridas na vivência castrense fervilham 

pendentes de discussões focadas em casos práticos. Temáticas tais 

como as relações homoafetivas, o transexualismo, as licenças 

“maternidade” para homens nos novos modelos familiares, dentres 

outras, demandam imediata atenção dos juristas militaristas. 
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Em seus primórdios, o Direito Militar limitava-se a 

normas disciplinares. Contudo, a evolução desse ramo jurídico, 

acompanhando as demandas de um novo contexto de atuação 

militar, ampliou o seu escopo, atualmente abrangendo vários sub-

ramos, tais como os Direitos Administrativo, Previdenciário, 

Constitucional, Penal e Processual Penal Militares. 

No Brasil, os primeiros bacharéis em Direito formados em 

faculdades brasileiras, na década de 1830, iniciaram suas carreiras 

com a “heroica” tarefa de construir uma legislação brasileira em 

substituição e desvinculada da portuguesa, além de 

construir/reformar a Constituição.  
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